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PROJETO DE LEI Nº 03/2023   Lucena-PB 22 de Março de 2023 

 

   

 

 

 

 

Art. 1º Fica denominado de Rua: LUIZ DE PAIVA PIMENTEL. Artéria 

localizada em Ponta de Lucena, paralelo com Rua: José Antônio do 

Nascimento, Lucena-PB.      

Art. 2º Este projeto de Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.   

 

 
_____________________________________ 

Arnóbio Menezes Franco 

 (Vereador deste Poder Legislativo) 
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